
PREFEITURA MUNICIPAL DOIS RIACHOS/AL

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIAS
UASG 982749  - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS - AL

PREGÃO 90002/2025

Item 22 - Macarrão

Macarrão Teor De Umidade: Massa Pré-Cozida, Base Da Massa: De Farinha De Trigo, Ingredientes Adicionais: Com Ovos, Tipo: Fresca,
Apresentação: Espaguete

Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

12/05/2025 às 10:53:04 12/05/2025 às 16:46:25 Encerrada ***.841.***-*0 - RHUAN LUIZ DA SILVA DELFINO

Fornecedor

Motivo

52.300.955/0001-68 - DELICIAS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Considerando o valor abaixo de 50% do orçamento, instauro diligência para comprovar a exequibilidade, nos termos do edital, mediante
apresentação de contratos, faturas, notas fiscais e declarações atualizadas de execução satisfatória.

Análise

Foi instaurada diligência com fundamento no item 8.10 do edital, diante da apresentação de proposta com valor inferior a 50% do preço
estimado pela Administração. Conforme item 8.11, caberia ao licitante demonstrar a exequibilidade da proposta por meio de
documentos que comprovassem a compatibilidade de preços e a efetiva execução de objetos similares. O anexo foi disponibilizado e o
licitante regularmente notificado, porém não apresentou os documentos exigidos, o que inviabiliza a análise da viabilidade da sua
proposta.

Conclusão

Diante da ausência de comprovação documental da exequibilidade, restando inatendida a diligência prevista no item 8.11 do edital, a
proposta será desclassificada por não atender aos requisitos mínimos de viabilidade técnica e econômica exigidos, gerando incerteza
quanto à capacidade de execução do objeto licitado nos termos propostos.

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 10:53:04
Sr. Fornecedor DELICIAS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 52.300.955/0001-68,
uma nova diligência foi aberta para o item 22.

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 10:53:15
Sr. Licitante, considerando o disposto do item 8.10 do edital, no caso de bens e serviços em geral, é
indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 10:53:23

Nestes termos, já que a inexequibilidade da proposta não foi flagrada e nem evidenciada pela
análise da proposta, abre-se diligência para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta final do
item e, havendo comprovada a exequibilidade, alertamos ao fato de que declarado vencedor deverá
a mesma cumprir com suas obrigações e sujeita a sansão, não sendo possível realinhamento ou
outro seguimento ao seu favorecimento.

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 10:53:32

Neste sentido, vejamos o que diz o item 8.11 do edital: A inexequibilidade, na hipótese de que trata
o item 8.10, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: que o custo do
licitante ultrapassa o valor da proposta (item 8.11.1); e inexistirem custos de oportunidade capazes
de justificar o vulto da oferta (item 8.11.2).
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 10:53:39

Assim, em sede de diligência, abrirei o anexo para a comprovação da exequibilidade da proposta
através do envio de contratos e faturas (ATUALIZADAS) com preços e objetos compatíveis com os
ofertados, notas fiscais (ATUALIZADAS) e declarações da contratante que comprovem a execução
satisfatória.

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 10:54:04

Sr. Fornecedor DELICIAS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 52.300.955/0001-68,
você foi convocado para enviar anexos para o item 22, em sede de diligência. Prazo para encerrar o
envio: 12:55:00 do dia 12/05/2025. Justificativa: Justifica-se a abertura do anexo para atendimento
do item 7.25.2 que trata do envio da proposta final ao último lance ofertado em serie de diligência
conforme chat!.

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 12:55:00
O item 22 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 12:55:00 de
12/05/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor DELICIAS COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA, CNPJ 52.300.955/0001-68.

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 16:45:15

Sr. licitante, considerando o disposto no item 8.10 do edital, que estabelece como indício de
inexequibilidade das propostas a apresentação de valores inferiores a 50% do valor orçado pela
Administração, foi solicitada diligência ao licitante para que comprovasse a exequibilidade de sua
proposta, nos termos do item 8.11.

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 16:45:23

Ressalta-se que, conforme o item 8.11 do edital: A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item
8.10, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: que o custo do licitante
ultrapassa o valor da proposta (item 8.11.1); e inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta(item 8.11.2).

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 16:45:31

No presente caso, o licitante foi devidamente notificado no chat/diligência e aberto o anexo para
que apresentasse documentação comprobatória da exequibilidade de sua proposta, através do envio
de contratos, faturas, notas fiscais atualizadas e declarações da contratante que atestassem a
compatibilidade dos preços e a execução satisfatória de objetos similares aos ofertados.

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 16:45:40
Ademais, o licitante não apresentou documentação comprobatória requerida, o que inviabiliza a
comprovação da exequibilidade de sua proposta, a ausência de documentos comprobatórios
adequados impossibilita a verificação da regularidade e exequibilidade da proposta apresentada.

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 16:45:49
Posto isso irei recusar/desclassificar a proposta pelo não atendimento 8.11 por não ter atendido à
diligência instaurada para comprovação da exequibilidade da proposta, o que gera dúvidas quanto
à capacidade de execução do objeto licitado nos termos propostos.

Sistema  para o
participante
52.300.955/0001-68

12/05/2025 às 16:46:25
O item 22 teve a diligência do fornecedor DELICIAS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA,
CNPJ 52.300.955/0001-68, analisada e concluída às 16:46:25 de 12/05/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

12/05/2025 às 10:53:04 Diligência cadastrada.

12/05/2025 às 10:54:04

Fornecedor DELICIAS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 52.300.955/0001-68 convocado para envio de
anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 12:55:00 do dia 12/05/2025. Justificativa: Justifica-se a abertura
do anexo para atendimento do item 7.25.2 que trata do envio da proposta final ao último lance ofertado em serie de
diligência conforme chat!

12/05/2025 às 12:55:00
Convocação do fornecedor DELICIAS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 52.300.955/0001-68 para envio de
anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

12/05/2025 às 16:46:25
Fornecedor DELICIAS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 52.300.955/0001-68 teve a diligência para o item
analisada e concluída às 16:46:25 de 12/05/2025.
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